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Secretário1
Senhor Presidente,

Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras,

Requeiro na forma regimental, depois de ouvido o Plenário e este

aprovado, que seja encaminhado ofício com cópia deste requerimento ao

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Roberto Paulo do Nascimento (Beto

do Sargento), bem como, ao Ilustríssimo Senhor Secretário Municipal de Obras

e Infraestrutura, Arnaldo Veioso, solicitando, dentro das possibilidades

financeiras do Município, a instalação de abrigos de ônibus nas seguintes
localidades;

● Comunidade da Prata;

● Comunidade da Barra do Prata;

● Povoado Beth Shalom;

● Entrada do Sítio Quandus, nas proximidades da ponte do Prata.

JUSTIFICATIVA

A presente proposição visa atender às legítimas demandas das

comunidades mencionadas, que atualmente não dispõem de infraestrutura

adequada para o embarque e desembarque de passageiros do transporte

público coletivo. A ausência de abrigos de ônibus expõe os usuários às

intempéries climáticas e compromete a segurança e o conforto durante a

espera pelo transporte.

A instalação de abrigos de ônibus nessas localidades contribuirá para a

melhoria da mobilidade urbana e rural, promovendo a acessibilidade e a

integração das comunidades ao sistema de transporte público. Além disso, tais

medidas estão em consonância com os princípios da Política Nacional de

Mobilidade Urbana (Lei n° 12.587/2012), que estabelece diretrizes para a

promoçõo da acessibilidade universal e da equidade no acesso dos cidadãos

ao transporte público coletivo.

Diante do exposto, rogo o apoio dos nobres Pares para aprovação

deste requerimento, a fim de que o Poder Execufivo Municipal adote as

providências administrativas cabíveis para a instalação dos referidos abrigos

de ônibus, promovendo, assim, o bem-estar e a qualidade de vida dos

munícipes de Belém de Maria.
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Saia das Sessões Plenárias da Câmara Municipal de Belém de Maria/PE,

em 1 ° de julho de 2025.
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